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ESTADo Do eanaNÁ

conarssÃo DE sAUDE n essrstÊNcrA socrAl

PARECER N" 43, DE 2022.

PROPOSIçÃO' Emenda 02 aoPro)eto de Lei n" 94, de 2022. Emenda Modrficativa
PROPONENTE: vereador Edson de Souza/MDB
RELATOR: veteadot Sadi Iísiel/PODE.
VOTO DO RELÃTOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO. Favorável, às

EM:
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I - RELATORIO

A presente proposição modifica a redação do caput do art. 6" do Projeto de Lei n" 94, de 2022,

P^ru g Í^fltlr o pagamento retroativo ao mês de maio de 2022, equivalente a difetença do vencimento

percebido pelo servrdor e o novo piso salarial profissional, de acordo com a Emenda Constitucional
n" 720, de 05 de maio de 2022, que estabeleceu o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde e

dos Âgentes de Combate às Endemias.

II - VOTO DO RELÃTOR

Em atendimeÍrto ao que determina o Ârt. 43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis fui
designado pelo Presidente desta Comissão parâ seÍ o Relatot da Emenda 02 ao Proieto de Lei n"
94, de 2022, ao que âpÍesento meu voto paÍa análise e deliberação dos demais vereadores integrantes

da Comissão.

A ptoposição foi enviada a esta Comissão pata emissão de parecet efla qualidade de Relator é

de minha competência deliberar conclusivamente sobÍe a matéia nos termos do Art. 48 e Art. 64,I
do Regimento Interno, os quais definem respectivamente as competências específicas da Comrssão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Petmanentes. Â proposição foi
analisada segundo os critérios de opotunidade, conveniência e interesse público.

Após anáüse da Emenda 02 ao Ptojeto Lei 94, de 2022 entendo que a
pÍopostâ é necessáda e por isso manifesto meu

É o meu voto.

à sua tramitação.

Y ereador f PODE,/Relatot

III _ PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o Art. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membtos da Comissão de Saúde e Assistência Social, poÍ sua maioria acatam o voto do
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eminente Relator e manifestam-se pelo Patecet Favorável à tramitaçào da Emenda 02 ao Projeto
de Lei n" 94, de 2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel, 16 de agosto de2022.

Edson de Souza

Vereador/MDB /Ptesidente

Telepar
Vereador f SecretáÀo
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